
outros  sujeitos

MINISTÉRIO PÚBLICO

ADVOCACIA PÚBLICA

DEFENSORIA PÚBLICA

Nesses casos, o MP poderá:

•

•

•

ATUAÇÃO COMO PARTE

ATUAÇÃO COMO FISCAL DA LEI

Atuará na defesa

da ordem jurídica
do regime democrático
dos interesses e direitos sociais 
e individuais indisponíveisexercendo o direito de 

ação (conforme suas 
atribuições constitucionais)

o MP é intimado para intervir como fiscal da 
ordem jurídica nos processos que envolvam:
interesse público ou social
interesse de incapaz
litígios coletivos pela posse de 
terra rural ou urbana

•
•
•

no prazo 
de 30 dias!

o MP, a DP e a Advocacia Pública têm prazo em
dobro para se manifestarem nos autos (salvo

quando a legislação previr prazo específico para sua

manifestação)

ATENÇÃO!

ter vista dos autos após as partes
produzir provas
requerer medidas processuais
recorrer

•
•
•
•
o MP será intimado de todos os atos processuais.•

• atua na defesa do interesse público de
União
estados/DF
municípios

• os advogados públicos sujeitam-se a responsabilidade 
civil regressiva, caso atuem com dolo ou fraude.

• conta-se a partir da intimação pessoal
• aplica-se a todas as manifestações processuais

• atua em relação aos necessitados na:
orientação jurídica
promoção dos direitos humanos
defesa dos direitos individuais e coletivos

•
•
•
• em todos os graus

• de forma integral e gratuita

• os defensores públicos sujeitam-se a
responsabilidade civil regressiva, caso atuem
com dolo ou fraude.

• os membros do MP sujeitam-se a responsabilidade 
civil regressiva, caso atuem com dolo ou fraude.


